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P O R T A R I A 
 

 Nº 1484/2025 
 

“Dispõe sobre Licença Prêmio” 
                           

REINALDO ALVES MOREIRA FILHO, Prefeito Municipal de São Sebastião, no uso de suas 
atribuições legais, 
 

R E S O L V E: 
 
   Artigo 1º - Conceder Licença Prêmio aos servidores abaixo nos termos do Artigo 162, da Lei Municipal 
Complementar n° 146/2011, de 21 de novembro de 2011: 

Matr. Nome Início Dias Período Aquisição 
5725-8 Adriana Cristina Pessoa 06/10/2025 30 dias 2017/2024 

3025-2 Ana Paula Siqueira 29/09/2025 20 dias 2017/2024 

6089-5 Andrea Rego Gonçalves 06/10/2025 30 dias 2018/2025 

6557-9 Andreia Moreira Andrade 06/10/2025 60 dias 2018/2023 

5384-8 Cintia de Arantes Leite 13/10/2025 30 dias 2016/2022 

6090-9 Cleber Batista de Oliveira 06/10/2025 45 dias 2018/2025 

6289-8 Cristiane Pereira de Souza Silva 08/10/2025 30 dias 2019/2024 

6739-3 Fabíola Poliani Maróstica dos Santos 29/10/2025 22 dias 2008/2017 

7184-6 Felipe Frediani 16/10/2025 30 dias 2016/2023 

4409-1 Flavio Francisco de Godoy Peres 13/10/2025 45 dias 1996/2001 

6916-7 Joselia Ribeiro Gomes Ferreira 20/10/2025 15 dias 2015/2022 

6976-0 Maria Fabiana Soares Rangel 21/10/2025 30 dias 2016/2022 

6821-7 Maria Ines de Faria 13/10/2025 30 dias 2017/2022 

6442-4 Maria Rosalvo da Silva 20/10/2025 60 dias 2017/2024 

7270-2 Roberta dos Santos 10/10/2025 15 dias 2017/2024 

4501-2 Sandra Regina dos Santos 29/09/2025 30 dias 2016/2023 

6748-2 Suzi Marcelino 06/10/2025 30 dias 2012/2019 

8899-4 Thais de Oliveira Luiz 30/10/2025 50 dias 2015/2024 

7589-2 Thayane Hinae Alves 29/10/2025 22 dias 2016/2024 

5828-9 Valtencir de Oliveira Comi 01/10/2025 15 dias 2018/2023 

5522-0 Vanusa Evangelista Pinto 20/10/2025 60 dias 2016/2023 

  

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

São Sebastião,  16  de outubro de 2025. 
 
 

 
REINALDO ALVES MOREIRA FILHO 

Prefeito 


